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AUTOEHZA     A     INCLUSÃO     NO     CALENDÁRI0
0FICIAL  DE  EVENTOS,  DA  SEMANA  MUNICIPAL
DE PREVENÇÃ0, CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE
À      AUTOMUTILAÇÃO      N0      MUNICÍPIO      DE
SANTARÉM E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber que aprovou
a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - A Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e Combate a Automutilação dar-se-
á anualmente na 2° semana do mês de setembro. Devendo ser amplamente divulgada, devendo ser

•        integrada ao calendário oficial de Eventos do Município, no calendário escolar e nas atividades
sociais e eventos pertinentes da cidade.

Art. 2°-0  Município promoverá,  na semana a que  se refere  o  art.  1°  desta lei,  atividades de
conscientização  da  população  acerca  das  caracteristicas,  prevenção  e  combate  à  prática  da
automutilação.

Parágrafo   único.   A   Semana   Municipal   de   Prevenção,   Conscientização   e   Combate   à
Automutilação tem por objetivo auxiliar e envolver a sociedade na prevenção dessa prática, bem
como  orientar  os  pais  a  desenvolver  medidas  que  ajudem  os jovens  a  superarem  situações
geradoras do sofrimento psíquico e emocional, buscando afastá-los da prática da automutilação. 0
intento do projeto é chamar a atenção para o problema com o intuito de envolver a comunidade
escolar/universitária e a sociedade em geral para discutir e desenvolver medidas que contribuirão
para transformar positivamente esse cenário.  Dessa foma, a Semana Municipal de Prevenção,
Conscientização e Combate à Automutilação será uma aliada na luta contra a automutilação.

r`       Art.  3°  -  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias.

Art.   4°   -   0   Poder   Executivo   regulamentará   esta   Lei   no   prazo   de   60   (sessenta)   dias,
contados da data de sua publicação.

Art. 5° - Esta lei entra em vi

Sala das Sessões, Plenári

data de sua publicação.

or Benedito de Oliveira Magalhães", 10 de fevereiro de 2020.
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MACHADO DE AGUIAR

ente da Câmara Municipal de Santarém

ANDRÉ NÓÉriÊLÉÁS TANA
2° Secretário
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